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A ORDEM dos Advogados está
dividida face à entrevista que
José Miguel Júdice deu ao
Jornal de Negócios há 15 dias.
No Conselho Geral, que de-
cidiu remeter o assunto para o
Conselho Superior, houve vo-
tos contra; no Conselho Su-
perior, há duas facções, dos
que acham que Júdice deve
ser admoestado e dos que
acham as suas declarações
não merecem reacção. A deci-
são é tomada no fim do mês.

Como o Jornal de Ne-
gócios noticiou na sua edição
de ontem, o Conselho Geral
da Ordem fez, segundo expli-
cou o bastonário, Rogério
Alves, “um pedido de averi-
guação de conduta” ao Con-
selho Superior sobre as decla-
rações de Júdice, nomeada-
mente quando afirmou que o
Estado devia ter de consultar
as três maiores firmas, sempre
que precisa de advogados.
Rogério Alves não quis acres-
centar mais informações mas,
segundo o “Diário de Coim-
bra”, o bastonário afirmou no
sábado no Conselho Nacional
da ANJAP – e ante a insistên-
cia dos jovens advogados pre-
sentes – que a posição de
Júdice “é uma postura singu-
lar, especialmente vinda de
uma pessoa que deixou de
exercer funções de bastonário
há três meses”. O bastonário
recusou-se, até à decisão do
Conselho Superior, a dar a

sua opinião – “Dá-la-ei de-
pois” – mas frisou que aceitará
“qualquer decisão, qualquer
que ela seja, de absolvição ou
de condenação”. Ou seja, o
bastonário pretende que qual-
quer que seja a decisão, o
Conselho Superior resolva e
ponha fim à polémica, que
tem feito chegar oficiosamen-
te muitas “vozes” à Ordem.
Não houve, no entanto, quei-
xa formal e não se trata, pelo
menos por enquanto, de um
processo disciplinar.

O Jornal de Negócios sabe
que a entrevista foi um dos te-
mas “quentes” do Conselho
Geral da semana passada mas
que a decisão de a remeter a

apreciação Superior não foi
unânime. Terá havido três
votos contra, um dos quais de
um vice-presidente, que não
verão nas declarações do ex-
bastonário mais do que o uso
da sua liberdade de expressão.

Esta cisão de opiniões
transporta-se para o Conselho
Superior, segundo pode aus-
cultar o Jornal de Negócios.
Uma facção importante não
vê razões para “censurar” as
palavras de Júdice, outra fac-

ção defende que a Ordem
deve dar um sinal à classe de
que uma maneira mais “aber-
ta” de comunicar não deve ser
tolerada.

Ao Jornal de Negócios,
Jorge de Abreu – membro do
Conselho Superior mas ex-
pressando uma opinião pessoal
– diz que “se está a fazer uma
tempestade num copo de água.
As frases têm de ser lidas com
serenidade e dentro do contex-
to em que foram feitas.”

Conselho Superior vai analisar entrevista de José Miguel Júdice a LEX

Apreciação de conduta
de Júdice divide Ordem

Laureano Santos, aqui na tomada de posse de
Rogério Alves entre Manuel Castelo Branco e Pires
de Lima. O Conselho Superior vai apreciar Júdice.

reformada legislaçãodedefesadaconcorrência, iniciada
com o Governo de António Guterres e concluída no
Governo de Durão Barroso, era, como sabemos, uma

medida indispensável. Não que a anterior legislação, saída do bloco
central em 1983, não contivesse já o essencial da disciplina. Todavia, o
difícil exercício de repartição de competências entre a DGCC e o
Conselho da Concorrência foi sucessivamente comprometendo a eficá-
cia da política. Para o bom, e para o mau, é preferível uma “autoridade
independente” e uma “política independente”.

Quanto ao que de bom se tem feito há que concordar que o
panorama da política de concorrência em Portugal está irreconhecível.
A Autoridade da Concorrência dotou-se de meios, tem acompanhado
e mediatizado as questões que estão na ordem do dia, desenvolveu
várias iniciativas de divulgação da sua agenda junto dos empresários,
dos consumidores e dos magistrados. Adoptou várias
recomendações oportunas, e não nos parecem justificadas, por
enquanto, as críticas de falta de decisão sobre as matérias que diz ter
sob investigação. Só quem desconhece este tipo de matérias e a
práticas das autoridades congéneres pode esperar resultados em
menos de três ou quatro anos.

Dito isto, há sinais que nos preocupam, tanto mais que a política
de concorrência é decisiva para a modernização e a competitividade e
coloca dilemas complexos de equacionar quando em confronto com a
política de emprego e no contexto de uma pequena economia aberta
como a nossa. No essencial, a desnecessária manifestação de
autoridade e a mediatização excessiva do papel protector dos
concorrentes e do consumidor, pode tornar-se uma dispensável fonte
de perturbação e um exemplo de cultura de concorrência que convirá
evitar.

Não há nada de novo nem de espectacular em condenar cartéis.
Na maioria dos casos sancionam-se efeitos pretéritos. São apenas
difíceis de investigar e de julgar em condições sustentáveis perante os
tribunais. Mais difícil é avaliar as restrições da concorrência que têm
vantagens e inconvenientes, ou distinguir verdadeiras restrições de
actuações pró competitivas. Trata-se de situações em que de nada
serve aprender tudo sozinho. A política de concorrência exige mais do
que justiça. Exige diálogo, pragmatismo, compromisso e rapidez na
solução dos problemas.

A política de concorrência pressupõe também critério e
transparência. Critério na medida em que os agentes económicos
necessitam de orientação e segurança jurídica. Critério porquanto
nada mais natural do que um concorrente queixar-se de outro, ou
querer eliminá-lo. Transparência uma vez que todos têm direito a
conhecer os motivos de determinadas opções, sobretudo as que
aparentam ser menos conciliáveis com os precedentes. Os casos -
sejam eles concentrações, cartéis ou abusos - não são, nem
pretextos, nem oportunidades, para se moldar o mercado
discricionariamente.

O que nos traz à questão do respeito pelos direitos, liberdades e
garantias, pelas competências dos reguladores sectoriais e pela
jurisdição dos tribunais. Num Estado de Direito a protecção do
consumidor não é pretexto para tudo. Os procedimentos e as
competências têm de ser respeitados, concorde-se com eles, ou não.
É desejável que as autoridades cooperem. É dramático que compitam.
Se os nossos tribunais não estão ainda preparados, a solução não é
passar sem eles, é procurar tornar os casos evidentes e adequados ao
seu progressivo envolvimento.

Todas as autoridades da concorrência se empenham na
divulgação e debate das suas agendas e políticas. Isso é essencial à
cultura de concorrência. Não devem porém debater-se publicamente
casos sob investigação nem as soluções que para os mesmos se
procuram. Tanto mais que isso os sujeita ao aleatório tratamento
decorrente da agenda própria e da sensibilidade de cada órgão de
comunicação social. Pelas mesmas razões deve ser íntima a inevitável
deriva sobre cenários possíveis de exercício de competência. É
impossível gerir negócios e mercados num ambiente de sinais
contraditórios.

A defesa da concorrência é fundamental para a renovação da
economia portuguesa e a Autoridade da Concorrência tem a
elevadíssima responsabilidade de a consolidar. Há que não dar
pretexto à legítima impaciência dos agentes económicos e não
fomentar situações que possam ser influenciadas pela exploração fácil
de sentimentos de vitimização. Não é desejável que, passado o
normal estado de graça, germine aqui ou acolá o sentimento e o aviso
de que a experiência da autoridade independente se está a tornar em
algo de que os consumidores terão uma recordação apenas difusa e
que os agentes económicos tudo farão para que se não torne a repetir.
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A

QUEM DECIDE
Como o caso envolve um ex-bastonário, é o
Conselho Superior, não o Deontológico, que
aprecia. O bastonário não intervém.

COMO DECIDE
A “apreciação da conduta” será avaliada em
plenário, isto é, por todos os 20 membros do
Conselho Superior (ver ao lado).

QUANDO DECIDE
O Conselho Superior reúne-se ordinariamente
todas as últimas sextas-feiras de cada mês.
Ou seja, a 29 de Abril.

O facto de a entrevista ser apreciada não significa que venha haver
um processo disciplinar. Tudo pode dar em nada. Nesse caso, será
uma “absolvição”, utilizando a expressão de Rogério Alves, e o
assunto é encerrado. Se decidir avançar com um processo, José

Miguel Júdice poderá ser chamado a explicar-se. Segundo o
Estatuto da Ordem dos Advogados, o leque de penas pode ser
uma advertência, uma censura, uma multa, suspensão até dez
anos ou expulsão. As penas mais extremas parecem fora de
questão, mas não está posta de parte a hipótese de ser aberto um
processo. Mas as probabilidades não apontam nesse sentido.

O QUE DECIDE

�O PROCESSO DE DECISÃO
DO CONSELHO SUPERIOR




